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6ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA M. DE GUAÍRA 15-02-2023

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três (15-02-2023), nesta cidade de Guaíra, Estado do Paraná, na Praça João XXIII – 200, reuniu-se a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA em sua sexta (6ª) sessão extraordinária do corrente período legislativo, sob a presidência da Vereadora CRISTIANE GIANGARELLI e tendo como Secretário o Vereador RAUFI EDSON FANCO PEDROSO. No horário determinado, às 16h30min (dezesseis horas e trinta minutos), foi procedida à chamada nominal dos senhores vereadores, tendo sido registrada as presenças  dos seguintes: CLAUDEMIR DELFINO DA SILVA, CRISTIANE GIANGARELLI, GIVANILDO JOSÉ TIROLTI, JOSÉ CIRINEU MACHADO, KARINA BACH, MIRELE PAULA CETTO LEITE, RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO, SANDRO  SABINO BORGES, SERGIO KORB BASTOS, TEREZA CAMILO DOS SANTOS E VALBERTO PAIXÃO DA SILVA. Havendo quórum regimental, a senhora Presidente declarou abertos os trabalhos da presente sessão extraordinária, submetendo, de imediato, à apreciação a ATA nº 005/2023, pertinente a quinta (5ª) sessão extraordinária, realizada no dia quatorze (14) de fevereiro de 2023, a qual foi considerada APROVADA por unanimidade, sem retificação ou impugnação, ficando a mesma à disposição dos senhores vereadores e munícipes interessados, na Secretaria desta Casa. Em seguida determinou a leitura das matérias recebidas, como segue: Projeto de Lei n° 006/2023, da Mesa Diretora 2023, que altera os requisitos do Anexo II, da Lei Municipal n° 2.221 de 01 de abril de 2022, encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para parecer no prazo legal. Edital n° 001/2023 – Convocação para Audiência Pública, da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização e Comissão de Educação, Saúde e Assistência,  convocando a população para audiência pública no dia 23 de fevereiro de 2023, a partir das 16 horas, no Plenário da Câmara Municipal, para demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais do Poder Executivo Municipal, concernente ao 3° quadrimestre do exercício de 2022, bem como apresentação das despesas do Poder Legislativo durante o 3° quadrimestre. Determinou a senhora Presidente para que o referido expediente fique à disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Secretaria desta Casa. Em seguida foi feita a leitura da matéria inscrita na ORDEM DO DIA, como segue: PROJETO DE LEI N° 005/2023 de iniciativa do Executivo Municipal, que  “autoriza o Executivo a alterar a LOA 2023 (Lei Municipal 2.265 de 16/12/2022) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 10/12/2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.264 de 16/12/2022), para criação de dotação por SUPERAVIT financeiro no valor de R$ 1.285.255,24 (um milhão, duzentos e oitenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte e quatro centavos) conforme abaixo discriminada”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade, em segunda (2ª) discussão e votação. Ato contínuo a senhora Presidente lembrou os senhores vereadores que a próxima sessão ordinária será na quarta feira, dia 22 de fevereiro, às 17 horas. Finalizando  agradeceu a presença de seus colegas vereadores pelo comparecimento, aos senhores funcionários desta Casa, imprensa e internautas, declarando assim por encerrada a presente sessão extraordinária. 

 

